
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 02/03/2023
CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS CULTURAIS – CMPC

Aos dois dias do mês de março de dois mil e vinte e três, às dezenove horas, na
Casa das Culturas Olinda Viana de Souza, endereço Rua Domingos Buchione 191,
Jardim Paulista, cidade de Pradópolis-SP, reuniram-se os conselheiros titulares e
suplentes Daiane de Castro Sales Rodrigues, Dálete Lima de Souza, Miguel
Alexandre de Espírito, Naiane Castro Sales, Elaine Santana Souza, Regina Atique
Ferraz e Thiago Irineu Bugança, juntamente com os membros da sociedade civil
Maria Fabiano de Souza Castro, Taís Aranha Rocha, Wagner Aparecido Miguel e
Claudinei de Souza para deliberarem sob a pauta única: Regimento; e os informes:
1- Retorno da comissão organizadora da Formação; 2- Reunião da Associação dos
Dirigentes Municipais de Cultura (AdimC) sobre a Lei Paulo Gustavo; 3-
Fechamento do Carnaval 2023; 4- Feira do Livro 2023; 5- Feira Regional do
Artesanato. Concentrando-se na pauta única Regimento, que trata-se da
construção do Regimento Interno do Conselho Municipal de Políticas Culturais
(CMPC) de Pradópolis, foi discutido e sugerido alterações pontuais no documento já
pré montado e redigido pelo conselheiro Jean Cesar Coleti. Devido a ausência do
mesmo, as pontuações foram anotadas e, em consenso, definiu-se que o assunto
será retomado na próxima reunião. Nos informes: 1- Retorno da comissão
organizadora sobre a Ação Formativa, Claudinei iniciou contextualizando o que é
e qual a importância da realização da Ação Formativa. Em projeção via Datashow,
Dálete compartilhou a proposta de planejamento e a organização das temáticas, no
qual foi aprovado por todos os conselheiros presentes. Este assunto será retomado
na próxima reunião, para definição do cronograma e dos convidados a mediar a
Ação Formativa. Ainda neste tópico, buscando tornar mais acessível e democrático
o acesso aos documentos públicos que dizem respeito ao CMPC, foi sugerido a
organização de uma pasta no Drive contendo a soma destes documentos, além da
fixação do mesmo nas redes sociais do Conselho de Cultura. Em 2- Reunião
AdimC sobre a Lei Paulo Gustavo, Regina reforçou que será realizado no dia
trinta de março, em Limeira, a reunião da AdimC, que tem como objetivo discutir
sobre a implementação da Lei Paulo Gustavo. Juntamente com a mesma,
representante do Departamento Municipal de Cultura, foi sugerido a participação de
outros dois conselheiros. Em consenso, definiu-se a ida da Presidente Dálete Lima
de Souza, bem como estender o convite para a participação do conselheiro Jean
Cesar Coleti. Em 3- Fechamento do Carnaval 2023, Regina iniciou a fala avaliando
a realização do carnaval 2023. Emendado a isso, os presentes refletiram sobre as
possibilidades de atuação cultural do Conselho, sugerindo o estudo e a construção
de editais municipais que atendam aos artistas locais. Em consenso, definiu-se que
o assunto será melhor aprofundado nas próximas reuniões. 4- Feira do Livro 2023.
Para o planejamento da Feira do Livro 2023, Regina informou a ideia de construir
uma comissão organizadora, que será composta por professores e membros do
CMPC. Ainda, Claudinei colocou a reflexão sobre a importância de se possibilitar na
estrutura das próximas Feiras a contratação de trabalhadores locais, bem como um
olhar mais atento à garantia de acesso de mulheres e negros nestes postos de
trabalho, sugerindo a inclusão destes requisitos na Carta de Referência. Por último,



em 5- Feira Regional do Artesanato, Regina informou o convite de participação do
ArtiTudo, feira municipal de artesãs e confeiteiras de Pradópolis na Feira Regional
do Artesanato que acontecerá na cidade de Sertãozinho no dia dezenove de março.
A fim de avaliar as possibilidades e interessados em estar presente, será realizado
no dia nove de março, às dezenove horas, no Cema Dorival Rossi, a reunião com
os artesãos. Eu, Daiane de Castro Sales Rodrigues, secretária em exercício, lavrei e
transcrevi a seguinte Ata.

Pradópolis, 02 de março de 2023.
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